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cipal da carreira de canalizador, o candidato ao concurso acima men-
cionado João Ricardo Cabrita Martins.

O candidato deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias úteis
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica. (Processo não sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Con-
tas, de acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 46.º, conjugado
com o n.º 1 do artigo 114.º, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, alte-
rado pela Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro.)

18 de Outubro de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria Isabel
Fernandes da Silva Soares. 1000307479

Aviso n.º 121-DRH/2006

Concurso interno de acesso geral para provimento
de um lugar de operário principal da carreira

de calceteiro — Nomeação

Para os devidos efeitos torna-se público que, por meu despacho de
18 de Outubro de 2006, foi nomeado, para o lugar de operário prin-
cipal da carreira de calceteiro, o candidato ao concurso acima men-
cionado Nélson Marques Nobre.

O candidato deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias úteis
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica. (Processo não sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Con-
tas, de acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 46.º, conjugado
com o n.º 1 do artigo 114.º, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, alte-
rado pela Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro.)

19 de Outubro de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria Isabel
Fernandes da Silva Soares. 1000307478

CÂMARA MUNICIPAL DE SINES

Aviso n.º 71/2006

Concurso externo de ingresso para provimento
de dois lugares de motoristas de pesados

1 — Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do
vereador de recursos humanos de 9 de Outubro, se encontra aberto
concurso externo de ingresso, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da
publicação do presente aviso no Diário da República, para provi-
mento de dois lugares de motorista de pesados.

2 — Ao presente concurso são aplicadas as regras constantes dos
Decreto-Lei n.os 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, e 404-A/98, de
18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, e da Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

3 — Requisitos gerais de admissão — são os definidos no n.º 2 do
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

4 — Requisitos especiais — escolaridade obrigatória e carta de con-
dução adequada.

4 — Remuneração e condições de trabalho — o cargo será remu-
nerado pelo escalão 1, índice 151, a que corresponde o vencimento
mensal de € 486,10, sendo as condições de trabalho e as regalias so-
ciais as vigentes para a administração local.

5 — O conteúdo funcional dos lugares a prover — despacho
n.º 38/88, in Diário da República, 2.ª série, de 26 de Janeiro de 1989.

6 — Local de trabalho — toda a área do concelho de Sines.
7 — O concurso é válido para as vagas postas a concurso e cessa

com o seu preenchimento.
8 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Vereador António José Nogueira de Almeida.
Vogais efectivos:

Director do Departamento de Obras e Ambiente Carlos Manuel
Gonçalves Sampaio Pedroso, engenheiro.

Encarregado de pessoal operário qualificado Paulo António Gon-
çalves Sobral.

Vogais suplentes:

Chefe de secção Mário Catarino.
Motorista de transportes colectivos António Pedro Martins.

O 1.º vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos.

9 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
constituídos por:

Prova oral de conhecimentos;

Entrevista profissional de selecção;
Avaliação curricular.

a) A avaliação curricular — em cujo âmbito serão considerados e
ponderados os factores a seguir enumerados pela seguinte fórmula:

AC =
HL + FP + EP
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em que:

HL = habilitações académicas de base;
FP = formação profissional complementar relacionada com a área

do lugar posto a concurso;
EP = experiência profissional traduzida no tempo de exercício

efectivo de funções na área de actividade para que o concurso foi
aberto.

b) Prova oral de conhecimentos, que visa avaliar as capacidades e
aptidões dos candidatos face ao perfil de exigências da função e inci-
de sobre as seguintes matérias:

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republicada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, e Declarações de Rectificação n.os 4/2002 e
9/2002, de 6 de Fevereiro e de 5 de Março, respectivamente — atri-
buições e competências das autarquias locais;

Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro — transferência de atribuições e
competências das autarquias locais;

Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar dos
Funcionários da Administração Pública;

Decreto-Lei n.º 441/91, de 14 de Novembro — higiene, segurança
e saúde no trabalho.

c) Entrevista profissional de selecção — esta prova visa avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as ap-
tidões profissionais e pessoais dos candidatos, sendo apreciadas a ca-
pacidade de comunicação e expressão, o sentido crítico e a motiva-
ção para o exercício da função e será efectuado em simultâneo com
a prova de conhecimentos.

d) Classificação final — a classificação e ordenamento dos con-
correntes, resultante da aplicação dos referidos métodos de selecção,
será expressa na escala de 0 a 20 valores e será efectuada através da
seguinte fórmula:

CF =
 AC + POC + EPS
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em que:

CF = classificação final;
POC = prova oral de conhecimentos gerais;
EPS = entrevista profissional de selecção;
AC = avaliação curricular.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento em folha normalizada, tama-
nho A4, dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Sines, poden-
do ser entregue pessoalmente na Secção Administrativa de Recursos
Humanos, dentro das horas normais de expediente, ou remetido pelo
correio, com aviso de recepção, para a Câmara Municipal de Sines,
Largo de Ramos da Costa, 21, 7520 Sines, expedido até ao termo do
prazo fixado, do qual devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento,
naturalidade, nacionalidade, número e data de emissão e validade do
bilhete de identidade, bem como a entidade que o emitiu), número
fiscal de contribuinte, residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Menção do concurso a que se candidata, bem como do Diário

da República em que se encontra publicado o presente aviso;
d) Especificação de quaisquer outros elementos susceptíveis de in-

fluírem na apreciação do mérito ou de constituir motivo de preferên-
cia legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo júri se devi-
damente comprovados.

11 — Os requerimentos deverão ser obrigatoriamente acompanha-
dos, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia de carta de condução;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e do número fiscal de contri-

buinte;
d) Curriculum vitae.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos requeri-
mentos são punidas por lei.




